
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Ementa: 
Indica  ao  Poder  Executivo  Municipal  a
elaboração  e  implementação  de  Plano
Integrado  de  Gestão  da  Temporada  de
Verão, com ações intersetoriais voltadas ao
reforço,  organização  e  otimização  dos
serviços públicos essenciais no período de
aumento da demanda sazonal no município.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando:Solicita ao Poder Executivo Municipal que estude e viabilize a criação e implementação de
um Plano Integrado de Gestão da Temporada de Verão, envolvendo as secretarias competentes, com
o objetivo de planejar, coordenar e reforçar os serviços públicos essenciais durante o período de aumento
da demanda sazonal no município.
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

O período de verão impõe desafios específicos à administração pública municipal,  exigindo ações
coordenadas e planejamento estratégico para assegurar o pleno funcionamento dos serviços essenciais.
 
A elaboração de um Plano Integrado de Gestão da Temporada de Verão possibilita:
 

A integração entre as secretarias municipais, promovendo ações conjuntas e maior eficiência
administrativa;
 
O reforço dos serviços de saúde, com ampliação de atendimentos e campanhas preventivas;
 
A intensificação da limpeza urbana e da preservação ambiental, especialmente em áreas de
grande circulação;
 
O ordenamento do trânsito e da mobilidade urbana, reduzindo congestionamentos e riscos de
acidentes;
 
O fortalecimento da segurança pública e da ordem urbana, garantindo tranquilidade à população;
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A valorização do turismo e da economia local, promovendo desenvolvimento sustentável.
 

Além disso, o planejamento antecipado contribui para a redução de gastos emergenciais, melhora a
capacidade de resposta do Município e reforça o compromisso da gestão pública com a eficiência, a
prevenção e o bem-estar coletivo.
 
Diante do exposto, a presente Indicação visa colaborar com o Poder Executivo, apresentando uma
proposta estratégica que fortalece a gestão municipal e atende às necessidades reais da população
durante o período de maior demanda sazonal.
 
 

 
Sala das Sessões, 12 de janeiro de 2026. 

 
 

Laion Campos 
Vereador(a) 
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